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                               RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 251/2023. 

 
                                             O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do município de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 

8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de 

número 178.ª do CMDCA, datada em 05 de julho de 2023; 

                                              RESOLVE:                                             

                                               Artigo 1º. Aprovar uma reunião extraordinária para o dia 

12/07/2023, na modalidade online, das 8h às 9horas, para deliberar sobre qual projeto 

será inserido no dia 14/072023, na plataforma referente ao Edital Itaú Social. 

                            

                                                Artigo 2º. Aprovar que a Secretaria Municipal de Educação e a 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, manifestem por escrito se há 

interesse ou não em executar os projetos aprovados através das Resoluções CMDCA 

115/2019, 172/2021, 175/2021, 195/2022, sobre pena de revogação das mesmas.  

 

                                                  Artigo 3º.   Está Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Diamantina, 05 de julho de 2023 

 

Milton Luiz de Ávila 

Presidente de CMDCA 

 

 

 

 
Publicado em  05/07/2023, em: 

 http://diamantina.mg.gov.br/servicos-ao-cidadao/conselhos-municipais/cmdca/ 
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